
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 

 

INDICAÇÃO Nº: 14/2022 

 

Carlos Rodolfo Rodrigues, na qualidade de vereador desta Casa de 

Leis e nos termos do Regimento Interno vêm expor a presente indicação para que, 

embasado no artigo 217 do Regimento Interno, seja lida e deliberada em Plenário e após 

a aprovação seja encaminhada ao chefe do Poder Executivo, solicitando que a Prefeitura 

Municipal instale bebedouros no Ginásio de Esportes José Lança. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente inexistem bebedouros no referido ginásio de esportes, razão 

que faz com que os usuários do local tenham que beber água em torneiras comuns. 

Hoje existem bebedouros modernos que economizam água e a mantem 

resfriada, própria para o consumo. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

Taguaí, 25 de fevereiro de 2022.  

 

 

_________________________________ 
CARLOS RODOLFO RODRIGUES 

Vereador
 


